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CONSULTA 
ON-LINE 
Acesso on-line à Legislação, Municipal de Pratinha Minas Gerais, Conforme a 
LEI FEDERAL Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.   
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Telefone: (34)3637-1220/1240 Ramal: 27  
E-mail: gabinete@pratinha.mg.gov.br 
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LEI: 743/2005. 

 

 
“Autoriza o Poder Executivo a despender recurso financeiro e dá outras providencia.” 

 

A Câmara Municipal de Pratinha aprovou e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art-º Fica o poder Executivo autorizado a participar com a 

importância de R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais ), na realização da 

21ºFesta do Peão de Pratinha. 

 

 Art-2º As despesas decorrentes desta .Lei correrão por conta da 

dotação orçamentária nº 02.42-1339200292.043-33903902. Promoção 

Cultural e Artística. 

 

 Art-3º Revogadas as disposições em contrario esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Pratinha MG. 

Em 02 de Agosto de 2005. 

 

 

Prefeito Municipal  

José Joaquim Pereira. 

 


